
EMENDA Nº     - CCJ 
(PLC nº 38, de 2017) 

 
 

Suprima-se o caput do art. 394-A e o seu § 2º do PLC nº 38, de 

2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.212, de 24 de julho de 

1991, a fim de adequar a legislação às novas relações de trabalho. 

  

 
 JUSTIFICAÇÃO 

 

A nova redação do caput do at. 394-A da CLT visa permitir que a 

empregada gestante ou lactante exerça atividades ou trabalhe em locais e 

operações insalubres.  

Em nosso entender se trata de situação que fere o princípio 

constitucional da proteção do trabalho da mulher, agravado pelo fato de que 

a exposição a agente nocivo, em qualquer grau, afeta o nascituro, que sequer 

pode expressar a sua vontade.  

O Congresso Nacional aprovou a redação em vigor na forma da 

Lei nº 13.287, de 11 de maio de 2016, ou seja, no ano passado institui-se 

avanço protetivo do trabalho da gestante e da lactante que acaba de completar 

apenas um ano de sua vigência.  

A Constituição Federal, em seu art. 6º, caput, elenca entre os 

direitos sociais a proteção à maternidade.  

No art. 7º, inciso XVIII, a CF protege a gestante contra demissão 

arbitrária ou sem justa causa.  

O direito à licença-maternidade albergado no art. 201, inciso I, da 

CF tem como propósito a proteção à maternidade e à gestação. O inciso 
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XVIII do art. 7º assegura a licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 

salário, com a duração de mínima de cento e vinte dias.  

As normas de saúde, higiene e segurança, que, nos termos do 

inciso XXII do art. 7º, da CF, visam a redução dos riscos inerentes ao 

trabalho, dirigem-se a todos os trabalhadores, e, mais ainda, aos que se 

achem em situação de vulnerabilidade, caso notório da gestante ou lactante.  

Assim, é insitamente inconstitucional a previsão de que a 

empregada gestante, ou a lactante, possam ser submetidas ao trabalho 

insalubre, em qualquer grau, devendo, porém, ser assegurado a essa 

trabalhadora, em caso de não poder exercer atividade salubre durante a 

gestação ou lactação, o direito ao salário-maternidade, muito embora se 

tenha recomendado veto a este dispositivo pelo Relator. 

 

Sala das Comissões 

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 
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